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INDICAÇÃO N.º 1229/2019 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado à Associação Comercial de 
Votuporanga e Associação Comercial de São Paulo, para que estudem a possibilidade de sugerir aos seus 
associados que adotem nas compras a longas prestações uma pausa no pagamento em mês que o 
consumidor escolher prorrogando-se a prestação final. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   16 de dezembro de 2019. 

 

 

 

ANTÔNIO CARLOS FRANCISCO 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores apresentar sugestões junto não só a órgãos públicos, 
mas também a entidades da sociedade civil, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos 
os seus aspectos com a finalidade de promover para a nossa população vida digna e segura, confortável 
e solidária, bem como de alívio em crises de qualquer natureza na medida do possível. 

Considerando que são comuns as aquisições de bens de consumo a longas prestações, 
consideradas estas as de pagamento parcelado em mais de 12 (doze) meses, a exemplo para aquisições 
de eletrodomésticos, automóveis e outros produtos de preços mais elevados. 

 Considerando que no período de 12 (doze) meses, o consumidor passa, sempre, por algum mês 
em que deverá gastar mais de seus salários ou ganhos, como o do dia das mães, dia dos pais, páscoa, 
aniversário de filho e esposa, festas de fim de ano e outros, inclusive, com isso, movimentando o 
comércio. 

 Considerando que as longas prestações, de mais de 12 meses, isto é, aquelas em que se paga 
mensalidade por 2, 3, 4 ou até mesmo 5 anos, o consumidor passará, conforme o caso, por 2, 3, 4 ou 5 
aniversários de familiares, dia dos pais, dia das mães, finais de ano etc, o que, em tais meses, sente o 
peso “no bolso” e, às vezes, nem faz compras, por não ter o suficiente para esse fim, pois tem de pagar, 
naquele mês, o carnê de longas prestações. 

 Considerando que uma pausa no pagamento do carnê, no mês que escolher, poderá aliviá-lo nos 
seus recursos financeiros e até estimulá-lo a gastar mais no comércio no referido mês. 
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 Propondo que seja sugerido às associações comerciais que promovam junto aos seus associados, 
depois de estudos de viabilidade, se não seria possível, em tais casos, o consumidor escolher um mês do 
ano em que faria “uma pausa” no pagamento das prestações, acrescentando-se a prestação ao final do 
período. 

Apresentamos, portanto, em face das razões acima, a presente propositura no sentido de que seja 
oficiado às Associações Comerciais, para que estudem essa possibilidade de benefício aos 
consumidores. 
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